 PROJETO DE LEI Nº 36, DE 2016

Partido dos Direitos Humanos
Dispõe sobre a necessidade de implantação de recursos sonoros em repartições públicas e particulares, com o objetivo de auxiliar os cidadãos com deficiência visual ou baixa visão, que utilizam senhas, mas não conseguem visualizá-las nos monitores.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a implantação de monitores audiovisuais nas repartições públicas e particulares.
Artigo 2º - As repartições particulares ou públicas que utilizarem senhas com monitores deverão subsidiar os custos para a implantação de recursos sonoros.
Artigo 3º - As repartições que não se adequarem a esta lei no prazo de um ano a partir de sua vigência serão penalizadas, multadas, por desrespeito à pessoa portadora de necessidades especiais, contemplada na Constituição Federal.
Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 JUSTIFICATIVA:
Atualmente, a tecnologia está em todos os lugares, sempre buscando auxiliar e facilitar a vida dos cidadãos, sejam eles saudáveis ou com alguma deficiência.
Muito foi pensado para agilizar, acomodar e facilitar o atendimento ao público em diversos locais. Muitos tumultos surgiram, e as reclamações em órgãos responsáveis por estas eram imensas. Pensando nisso, surgiu o sistema de senhas. Este possibilita que seja respeitada a ordem da chegada, bem como a prioridade das pessoas idosas, grávidas, deficientes etc.. Estes, por sua vez, esperam sentados ou em pé que em um monitor eletrônico apresente seu número e o local do seu atendimento. O que não pensaram foi no deficiente visual de nascença ou acometido durante sua vida, ou até mesmo aqueles que fazem o uso dos óculos para auxiliar a visão.
Como já fora dito, os monitores são de tamanho pequeno e muitas vezes ficam distantes das pessoas. Esses problemas ocasionam perda de sua vez por não conseguir enxergar, sendo que, para os muitos que ali estão, o fato da existência da deficiência não é um motivo plausível para recuperação da vez perdida.
Como solução, propõe-se que, nos estabelecimentos que fazem o uso de senhas, mantenha-se o mesmo método; porém, juntamente com o “chamado visual” sejam ditas, por meio de gravação ou por funcionários designados para tal, o número da senha e o local do atendimento. Esse procedimento auxiliaria muitas pessoas com baixa visão ou ausência desta a terem sua condição e vez respeitadas, e também proporcionariam àquelas agraciadas pela saúde um momento de descontração sem estarem apreensivas com a situação de espera.
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